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PROJETO DE LEI Nº 158/19 . PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ESPECIAL PARA
READEQUAÇÃO E CRIAÇÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTARIA E AUTORIZA A
DESTINACAO DE RECURSO DE ALIENACAO DE BENS E DIREITOS DOPATRIMÓNIO PUBLICO AO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOMUNICÍPIODE RIBEIRÃO PRETO.

Trata-se do Projeto de Lei nº 159/2019, da lavra do Prefeito Municipal, que AUTORIZA AADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ESPECIAL PARAREADEQUAÇÃO E CRIAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E AUTORIZA ADESTINAÇAO DE RECURSO DE ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS DOPATRIMÓNIO PÚBLICO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOMUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

Iniciativa Regular. Vejamos:
O objeto da presente Lei está em consonância com a Lei Orgânica do Municipio,cabendo à esta Casa a deliberação sobre a autorização (art. 8“ da LOM).
A matéria é peninente à Lei Ordinária, como no caso, pelo que se extrai da leitura dosincisos do 51“ dO artigo 35 da Lei Orgânica do Município.
O art. 167, inciso III, da Constituição da República, com simetria na ConstituiçãoBandeirante, assegura que a abertura de crédito especial se dará por meio de lei, aprovada pelamaioria absoluta do Legislativo.
De igual sorte, O inciso II, dO art. 41, da Lei 4320/64, prevê que os créditos especiaissão os destinados a deSpesaS para as quais não haja dotação orçamentária especifica.
Nos termos da justificativa da propositura, o art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscalcombinado com o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacionalpermitem a presente operação: in verbis

“Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação debens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento dedespesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social,geral epróprio dos servidores públicos

“DESPESAS CORRENTES DOSREGIMESDE PREVIDENCIA
Registra as despesas correntes do Regime Geral de Previdência Social, na casada União, e do Regime Próprio de Previdência dos Servidores, custeadas comrecursos oriundos da alienação de ativos, em atendimento à ressalva do artigo44 da LRF".
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De se ressaltar, que esta projeção tem dupla finalidade, a abertura de crédito especial,
mas autorizando, ainda, a aplicação das receitas de capital derivadas da Alienação de Bens e
Direitos do Patrimônio Público para eventual pagamento ao Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Ribeirão Preto.

O Executivo trouxe aos autos, na data de hoje, documentos que possibilitaram aanálise da natureza, constitucionalidade, legalidade e redação do crédito especial que intenta
implementar,

Merece, nestes termos, prosperar a presente propositura do Prefeito, visto que amatéria tratada e a forma legislativa utilizada estão em consonância com a exigência legal,atendendo a mérito de grande relevância.

Desta maneira, em face do acima exposto, nosso PARECER é FAVORÁVEL à
aprovação da presente propositura, mas encaminhando—se para a Comissão Permanente de
Orçamento e Finanças para a analise quanto ao mérito da matéria.

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2019.

ISAAC ANTUNES
Presidente

«» o" Cf )

MAURIÉÍOVILA ABRANCHES
Vice-Presidente/ Relator
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